
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 436, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 

48500.002873/2016-18, decide por conhecer e, no mérito, negar provimento ao recurso interposto pela Celg 

D Distribuição S.A. – CELG D, em face do Despacho nº 2.922/2016, emitido pela Superintendência de 

Fiscalização Econômica e Financeira – SFF, que negou anuência ao pedido de constituição de garantia à 

operação de Contrato de Mútuo a ser firmado entre a Recorrente e as Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 

Eletrobrás.  

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 02.03.2017, seção 1, p. 21, v. 154, n. 42. 
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